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nexcedivel amor ao próx:

Projeto de lei n.o 108, de 1984
Dá denominação a Centro de Saúde.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Pau
lg derreta;

Artigo i? - Passa a denominar-se "Dr. Galeno
Americano do Brasil" o Centro de Saúde III, de Alvinlândia.

Artigo.29 - Esta lei entrarã em vigor na data *
de sua publicação,

-— o Otu me
JUSTIEILCATIVA
Pretende-se, com este projeto de lei

Galeno Americano do Brasil,

b
Ferpetuar o nome:do Dr,

ilustre médico-
Banitarista, bem como assegurar-lhe o reconhecimento da posterida /
de.

Para que se tenha uma idéia dessa magnifica figura humana, registramos um rápido esboço biográfico:

Filho de Antônio Eusébio de Abreu Júntore de Elisa de Souza Abreu, nasceu o Dr,
de Sant'Ana D'Antas (hoje,
junho de 1894,

Galeno Americano em Villa /

Anápolis) - Estado de Goiás, em 11 de

Formado pela Faculdade de “Medicina da y

O, em 1917, campo pelo qual, desde Mui
já demonstrava uma acerdr

riversidade do Rio de Janeir

to jovem, 
ada inclinação,

Como primeiro médico do então P.AM.A.S.,*e Alvinlândia, terra que O acolheu, alí exerceu essa função com i

não existindo por lã quem não o conhe

Dessa época, até os últimos dias de sua
vida, O ilustre facultatívo se dedicou por inteiro à ciência médica,

Pouco tempo depois de aposentado, em 12

ts O surpreendeu na cidade de “arílta, arre-
estando-o de nosso convívio,

“e junho de 1979, a mor

O seu sepultamento se deu no Cemitério
te Lupérlio, neste Estado,

E esta, a derradeira homenagem que ge
presta a memória daguele que se parpetuou na gratidão eterna do po“o de Alvíniândia, imortalizando-o,

É justo, pois, que se dê o nome do 4 -

«ustre médico ao Centro de Saúde: daquela cidade, onde se desenrolou
tia benfazeja atividade médica,

Sala das Sessões, em 5-3-B6
a) Ary Kara.


